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.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade N° 03/2021
o departamento de trânsito do Estado do Pará, representado por sua di-
retora Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e conside-
rando os elementos constante do Processo n° 2021/63172-dEtraN/Pa, 
e os pareceres jurídicos exarados nos autos, resolve inexigir a licitação 
para a contratação com a empresa lt coMErcial ltda, inscrita no cNPJ 
sob o nº04.463.885/0001-16, como objeto a contratação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos medidores de velocidade estáti-
cos portáteis pertecentes a este departamento, com fulcro na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, caput, da lei n° 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores, importando no valor global de 
r$-121.784,60 (cento e vinte e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais 
e sessenta centavos), correndo a despesa à conta da seguinte dotação:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará;
função:06 segurança Pública;
subfunção: 125 - Normatização e fiscalização;
122 - administração Geral;
Programa: 1502 - segurança Pública;
1297 - Manutenção da Gestão;
Projeto/atividade: 8271 - fiscalização de trânsito;
8338 - operacionalização das ações administrativas;
Elemento de despesa: 339039.17 - Manutenção de Máquinas e Equipa-
mentos – outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios;
0661000000 - recursos Próprios – superavit
Belém, 17 de dezembro de 2021
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa colEHo
diretora Geral

Protocolo: 746827

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do código de trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de trânsito – coNtraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remes-
sa postal, Notifica aos coNdUtorEs aBaiXo rElacioNados que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
vossa senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
dEtraN-Pa, sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na agência do dEtraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcEsso
sEBastiao dE Brito silva 3404320359 2021/965426
sEMiao da costa viEitas 183383576 2021/1093999

sErGio GoMEs dE aNdradE 4578697270 2021/782060
sEvEriNo JosE dE olivEira 2701639221 2021/807900
viviaNE castro BarrEto 5445757105 2021/782108

WalBEr JosE alMEida da silva 3249725192 2019/485935
WalBEr JosE alMEida da silva 3249725192 2019/485947
WalBEr JosE alMEida da silva 3249725192 2019/485867

WilsoN viEira liMa 3555780560 2021/1159737

Belém, 29 de dezembro de 2021.
aNdrÉ rivEliNo PaNato
coordENador dE coNtrolE dE PENalidadEs
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 747030
editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do código de trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de trânsito – coNtraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remes-
sa postal, Notifica aos coNdUtorEs aBaiXo rElacioNados que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.

vossa senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
dEtraN-Pa, sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na agência do dEtraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcEsso
GElcivaN NUNEs PErEira 4802092205 2021/1159683
GENilsoN dE liMa ataidE 5271045900 2021/782693
itaMar dE soUsa soarEs 4875683889 2021/782310
ivaN MiraNda fErrEira 5718008087 2021/782474
JaciEl alMEida dE JEsUs 4858266754 2021/1159690

JHoNataN alisoN da silva 5770185920 2021/1161306
Joao Batista Barros da costa 68443883 2021/782287
JosE airtoN soarEs da silva 4672666819 2021/1159573

JUliEtE Maria rEis 5216942320 2021/1163516
lENo raiMUNdo foNsEca vEras 5549763646 2021/1159531

MaicoN lUcas 5590339702 2021/1160648
Maria lUcia dE olivEira costa 388926314 2021/1159546
Marivaldo fErrEira rodriGUEs 5022780370 2021/965451
MilKNEr JosE caMPos dE cristo 1645260602 2021/1094068

osvaldo JosE araUJo rodriGUEs JUNior 3595061708 2021/1094073
PEdro rEGiNaldo fErNaNdEs dos saNtos 6403733133 2021/782265
raiMUNdo NoNato sEvEro do NasciMENto 5280224470 2021/1160124

raYaNa costa da silva 5123024880 2021/1159180
roZaNGEla costa fraNca 5508024630 2021/1159189

saNdro aMaral dos saNtos 4979443078 2019/506532

Belém, 29 de dezembro de 2021.
aNdrÉ rivEliNo PaNato
coordENador dE coNtrolE dE PENalidadEs
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 747028
editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do código de trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de trânsito – coNtraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remes-
sa postal, Notifica aos coNdUtorEs aBaiXo rElacioNados que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
vossa senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
dEtraN-Pa, sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na agência do dEtraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME do coNdUtor N° da cNH N° do ProcEsso
aBias MarQUEs da silva 1155603788 2021/1055095
aBias MarQUEs da silva 1155603788 2021/1084425

aBias NoGUEira EvaNGElista 4844728610 2021/1060636
aBraao PEssoa dE farias 6767060000 2021/1060662

aBsalao BisPo dE olivEira 812645198 2021/1054903
aBsalao silva soUsa 1655582435 2021/1054914
acacio da silva filHo 2630795642 2021/1054927

acacio riBEiro PiraNHa 5117826509 2021/1054953
acEliNo da silva XaviEr 4144383926 2021/1054974

alMiro GoNcalvEs da costa 4104895841 2021/1094533
aNdErsoN MarQUEs MiraNda 5208747821 2021/1140175
aNdErsoN MarQUEs MiraNda 5208747821 2021/1160323

aNtoNio carlos araUJo 114744705 2021/805248
aNtoNio carlos araUJo 114744705 2021/805271
artUr liMa fiGUEirEdo 6803079155 2021/1159823

carlos alBErto dias cUNHa 110361127 2021/1159559
carlos EdUardo GalENo BENEvidEs 6577595632 2021/1140194

dEYvisoN sENa da silva 5283933803 2021/1160633
EloN cHavEs da costa 3827749537 2021/805302

fraNcisco da silva PoNtEs 6014068530 2021/782046

Belém, 29 de dezembro de 2021.
aNdrÉ rivEliNo PaNato
coordENador dE coNtrolE dE PENalidadEs
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 747025


